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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 28/2008

de 3 de Julho

Segunda alteração à Lei n.º 26/84, de 31 de Julho, que aprova
o regime remuneratório do Presidente da República

A Assembleia da República decreta, nos termos 
da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o se-
guinte:

Artigo 1.º

Alteração à Lei n.º 26/84, de 31 de Julho

São alterados os artigos 5.º e 6.º da Lei n.º 26/84, 
de 31 de Julho, na redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 102/88, de 25 de Agosto, que passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 5.º

As subvenções previstas nos artigos anteriores são 
cumuláveis com as pensões de aposentação, de reforma, 
de sobrevivência ou a remuneração na reserva a que o 
respectivo titular tenha igualmente direito.

Artigo 6.º

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Direito a disporem de um gabinete de trabalho, 

sendo apoiados por um assessor e um secretário da sua 
confiança, nomeados, a seu pedido, nos mesmos termos 
do disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 28 -A/96, 
de 4 de Abril;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º

Norma revogatória

É revogado o artigo 7.º da Lei n.º 26/84, de 31 de Julho, 
na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 102/88, de 25 
de Agosto.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 6 de Junho de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 20 de Junho de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 23 de Junho de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 571/2008
de 3 de Julho

O Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de Junho, definiu 
o regime jurídico aplicável aos bombeiros portugueses 
no território continental, incluindo a matéria relativa à 
actividade operacional.

O Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 de Junho, definiu 
o regime jurídico aplicável à constituição, organização, 
funcionamento e extinção dos corpos de bombeiros, no 
território continental.

Importa agora, no desenvolvimento daqueles diplomas, 
estabelecer o regime aplicável ao serviço operacional dos 
bombeiros voluntários.

Foi ouvido o Conselho Nacional dos Bombeiros.
Assim:
Ao abrigo do n.º 6 do artigo 17.º do Decreto -Lei 

n.º 247/2007, de 27 de Junho:
Manda o Governo, pelo Ministro da Administração 

Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria define o regime aplicável ao serviço 
operacional dos bombeiros voluntários, adiante abrevia-
damente designado serviço operacional.

Artigo 2.º
Serviço operacional

Serviço operacional é a actividade operacional desen-
volvida pelo bombeiro voluntário na execução das funções 
e tarefas cometidas no âmbito da missão do respectivo 
corpo de bombeiros.

Artigo 3.º
Tipos de serviço operacional

A actividade operacional pode incluir os seguintes tipos 
de serviço operacional:

a) Assistência, a actividade de transporte de doentes, 
respectivo apoio e acompanhamento;

b) Formação e instrução, a actividade de formação e 
instrução, incluindo adquirir ou ministrar conhecimentos 
no âmbito da missão do corpo de bombeiros;

c) Informação e sensibilização, a actividade de divul-
gação, informação e sensibilização das populações nas 
matérias de protecção civil e autoprotecção;

d) Manutenção, organização e controlo das instalações e 
sistemas operacionais do corpo de bombeiros, a actividade 
técnica e logística de apoio, sustentação e manutenção da 
operatividade das instalações, equipamentos e sistemas 
afectos à missão do corpo de bombeiros;

e) Prevenção e patrulhamento, a actividade de preven-
ção e controlo, com vista a atenuar, reduzir ou limitar a 
ocorrência de riscos;

f) Piquete, a actividade de prontidão integrando forças de 
reserva preparadas para ocorrer a situações de emergência;

g) Simulacro ou exercício, a actividade de treino e simu-
lação de ocorrências, com vista a melhorar a proficiência 
dos bombeiros e a avaliar procedimentos e planos;
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h) Socorro, a actividade de carácter de emergência, de 
socorro às populações, desenvolvida em caso de incêndios, 
inundações, desabamentos e, de um modo geral, em caso de 
acidentes, de socorro a náufragos, de buscas subaquáticas 
e de urgência pré -hospitalar;

i) Vistoria técnica, a actividade de verificação no âm-
bito da prevenção e segurança contra riscos de incêndio 
e outros sinistros.

Artigo 4.º
Actividade e obrigações

1 — Para efeitos de permanência na situação de acti-
vidade no quadro, bem como para obtenção dos direitos, 
benefícios e regalias previstos no regime jurídico dos 
bombeiros portugueses, é obrigatória a prestação anual 
do tempo mínimo de duzentas e setenta e cinco horas de 
serviço operacional, sendo, no mínimo, cento e quarenta 
horas de socorro, simulacro ou piquete e setenta horas de 
formação e instrução.

2 — Transitam para o quadro de reserva, nos termos do 
disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 247/2007, de 27 de Junho, os elementos do quadro 
activo que não tenham, durante o ano anterior, efectuado o 
tempo mínimo de serviço operacional previsto no número 
anterior.

Artigo 5.º
Registos

Compete ao comandante do corpo de bombeiros assegu-
rar o registo tempestivo do serviço operacional no Recen-
seamento Nacional dos Bombeiros Portugueses, bem como 
a sua inclusão no processo individual dos bombeiros.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pe-
reira, em 22 de Abril de 2008. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 572/2008
de 3 de Julho

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Serpa:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à EUROCOMPETÊNCIA, Sociedade Imo-
biliária e de Exploração Agrícola, Pecuária e Cinegética, 
L.da, com o número de identificação fiscal 507907884 e 
sede na Herdade da Ínsua, apartado 31, 7830 Pias, a zona 
de caça turística da Herdade da Ínsua (processo n.º 4835-
-DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos na fre-

guesia de Pias, município de Serpa, com a área de 957 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 3 
de Junho de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 3 
de Junho de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 115/2008
de 3 de Julho

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Directiva n.º 2006/72/CE, da Comissão, de 18 
de Agosto, a qual altera a Directiva n.º 1997/24/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de Junho, cuja 
redacção se encontra no Regulamento dos Elementos e 
Características dos Veículos a Motor de Duas e Três Ro-
das, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 267 -B/2000, de 20 de 
Outubro, na sua última redacção.

O Decreto -Lei n.º 237/2003, de 3 de Outubro, introduziu 
novos valores limite para as emissões dos motociclos de 
duas rodas, a aplicar em duas fases.

O Regulamento Técnico Global (RTG) n.º 2 da Comissão 
Económica das Nações Unidas para a Europa (UNECE), 
«Procedimento de medição das emissões poluentes dos 
motociclos de duas rodas equipados com um motor de 
ignição comandada ou de ignição por compressão no que 
respeita à emissão de poluentes gasosos, emissões de CO

2
 

e consumo de combustível», foi adoptado na perspectiva 
da criação do mercado global de motociclos.
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O referido Regulamento tem por objectivo harmonizar 
a nível mundial o procedimento de ensaio das emissões 
utilizado para efeitos da homologação de motociclos, tendo 
sido adaptado por forma a reflectir as evoluções mais 
recentes do progresso técnico, tomando em consideração 
as características específicas dos motociclos.

O procedimento de ensaio previsto no Regulamento 
Técnico Global n.º 2 deve ser introduzido a par de uma 
nova série de valores limite, o qual deve ser implementado 
como procedimento de homologação alternativo — ao cri-
tério do fabricante — para a segunda fase obrigatória con-
templada no Decreto -Lei n.º 237/2003, de 3 de Outubro.

Os novos valores limite devem ser definidos em correla-
ção com a segunda fase obrigatória referida no Decreto -Lei 
n.º 237/2003, de 3 de Outubro, pelo que o nível de rigor 
dos requisitos aplicáveis às emissões dos motociclos não 
diminui, devendo o Regulamento dos Elementos e Carac-
terísticas dos Veículos a Motor de Duas e Três Rodas ser 
alterado em conformidade.

Pelo presente decreto -lei pretende -se, também, proceder 
à regulamentação do n.º 3 do artigo 114.º do Código da 
Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de 
Maio, com a última redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Directiva n.º 2006/72/CE, da Comissão, de 18 
de Agosto, e altera o Regulamento dos Elementos e Ca-
racterísticas dos Veículos a Motor de Duas e Três Rodas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 267 -B/2000, de 20 de Ou-
tubro, na sua última redacção.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento dos Elementos e Características

dos Veículos a Motor de Duas e Três Rodas,
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 267 -B/2000, de 20 de Outubro

1 — O artigo 157.º do Regulamento dos Elementos e 
Características dos Veículos a Motor de Duas e Três Ro-
das, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 267 -B/2000, de 20 de 
Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 157.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — Em alternativa ao procedimento de ensaio pre-

visto no n.º 1 do presente artigo, o fabricante pode utilizar 
o procedimento de ensaio previsto no Regulamento Téc-
nico Global (RTG) n.º 2 da UNECE para os motociclos.

14 — No caso de se recorrer ao procedimento de 
ensaio previsto no RTG n.º 2, o veículo deve respeitar 
os limites de emissões estabelecidos na linha C do qua-
dro constante do ponto 1 do anexo n.º 37 -A e demais 
disposições do presente Regulamento, salvo o disposto 
nos n.os 2 a 6 do presente artigo.»

2 — O anexo n.º 37 -A do Regulamento dos Elementos e 
Características dos Veículos a Motor de Duas e Três Rodas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 267 -B/2000, de 20 de Outu-
bro, passa a ter a redacção constante do anexo ao presente 
decreto -lei.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de 
Maio de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — João Titterington Gomes Cravinho — Ana Paula 
Mendes Vitorino.

Promulgado em 16 de Junho de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 17 de Junho de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º)

«ANEXO N.º 37 -A

[…]

(referente aos artigos 157.º, 158.º e 159.º)

1 — As massas resultantes de gases poluentes obtidas 
em cada ensaio devem ser inferiores aos limites indicados 
no quadro a seguir (linha A para 2003 e linha B para 2006). 

Valores limite Classe

Massa de monóxido 
de carbono (CO)

—
L

1
(g/km)

Massa de
hidrocarbonetos 

(HC)
—
L

2
(g/km)

Massa de óxidos 
de azoto (No

x
)

—
L

3
(g/km)

Motociclos (duas rodas) no que diz respeito à homologação e à conformidade da produção

A (2003) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I (< 150 cc) 5,5 1,2 0,3
II (≥ 150 cc) 5,5 1,0 0,3
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Valores limite Classe

Massa de monóxido 
de carbono (CO)

—
L

1
(g/km)

Massa de
hidrocarbonetos 

(HC)
—
L

2
(g/km)

Massa de óxidos 
de azoto (No

x
)

—
L

3
(g/km)

B (2006) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I (< 150 cc)
(UDC a frio) (1)

2,0 0,8 0,15

I (≥ 150 cc) (CDU+ CDEU a 
frio (2)

2,0 0,3 0,15

C (2006 — UNECE RTG n.º 2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . V
máx.

 < 130 km/h 2,62 0,75 0,17

V
máx.

 ≥ 130 km/h 2,62 0,33 0,22

Triciclos e quadriciclos no que diz respeito à homologação e à conformidade da produção (ignição comandada)

A (2003) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,0 1,5 0,4

Triciclos e quadriciclos no que diz respeito à homologação e à conformidade da produção (ignição por compressão)

A (2003) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0 1,0 0,65

(1) (*) Ciclo de ensaio: ciclo ECE R40 (com emissões medidas para todos os modos — a amostragem começa a T = 0).
(2) (*) Ciclo de ensaio: ciclo ECE R40 + CDEU (com emissões medidas para todos os modos — a amostragem começa a T= 0), com a velocidade máxima de 120 km/h.
(*) As alterações relacionadas com a secção I do capítulo VI e com os anexos n.os 36 e 42 do presente Regulamento serão adaptadas até à entrada em vigor do presente Regulamento, nos 

termos do processo do Comité de Adaptação ao Progresso Técnico das Directivas que Visam a Eliminação dos Entraves Técnicos ao Comércio no Sector dos Veículos a Motor, em con-
formidade com o disposto no Regulamento da Homologação CE de Modelo de Automóveis e Reboques, Seus Sistemas, Componentes ou Unidades Técnicas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 72/2000, de 9 de Maio, na sua última redacção.

 2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .» 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 27/2008/M

Aprova a adaptação orgânica e funcional da legislação fiscal 
nacional à Região Autónoma da Madeira

De acordo com o n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2005, de 18 de Janeiro, o Governo Regional da 
Madeira passou a exercer a plenitude das competências 
previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 225.º da Constituição da 
República Portuguesa e nas alíneas i), j) e r) do artigo 227.º 
da mesma Lei.

Estes preceitos determinam quais os poderes próprios 
das Regiões Autónomas, designadamente o exercício do 
poder tributário próprio nos termos da lei. Consagra -se 
ainda a possibilidade de adaptação do sistema fiscal às 
especificidades regionais, nos termos da Lei Quadro da 
Assembleia da República.

São reconhecidas às Regiões Autónomas a capacidade 
de dispor das receitas fiscais nelas cobradas ou geradas 
e a participação nas receitas tributárias do Estado, nas 
condições legalmente estabelecidas, bem como de outras 
receitas que lhes sejam atribuídas, afectando -as às suas 
despesas.

A transferência para a Região Autónoma da Ma-
deira das atribuições e competências fiscais constitui 
mais uma etapa da autonomia financeira regional, 
contribuindo esta política de descentralização tribu-
tária para uma melhoria dos interesses da respectiva 
população, tornando mais próxima, ajustada e simul-
taneamente mais célere a capacidade de resposta aos 
contribuintes.

Através do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 29 -A/2005/M, de 31 de Agosto, foi criada a Direcção 
Regional dos Assuntos Fiscais visando a prossecução na 
Região Autónoma da Madeira das atribuições e competên-
cias cometidas à extinta Direcção de Finanças da Região 
Autónoma da Madeira.

Em consequência, as competências e atribuições fis-
cais que vinham sendo exercidas na Região Autónoma 
da Madeira pelo Governo da República, através do 
Ministro das Finanças e do director -geral dos Impostos, 
passaram a ser exercidas pelo Secretário Regional do 
Plano e Finanças e pelo director regional dos Assuntos 
Fiscais, de acordo com o previsto no artigo 54.º do 
decreto regulamentar regional referido no parágrafo 
supra.

Face à realidade da regionalização dos serviços fis-
cais, e considerando o princípio da certeza jurídica, a le-
gislação fiscal nacional carece de adaptação orgânica e 
funcional, em conformidade com o disposto na alínea b) 
do artigo 134.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, tornando -a mais clara para 
os contribuintes.

Nestes termos, adapta -se à Região Autónoma da Ma-
deira o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares, o Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Colectivas, o Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, o Regime do IVA nas Transacções Intra-
comunitárias, o Código do Imposto Único de Circulação, 
o Código do Imposto do Selo, o Código do Imposto Mu-
nicipal sobre Imóveis, o Código do Imposto Municipal 
sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis, o Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, o Estatuto Fiscal Cooperativo, a Lei 
Geral Tributária, o Código de Procedimento e de Processo 
Tributário, o Regime Geral das Infracções Tributárias e o 
Regime Complementar da Inspecção Tributária e a restante 
legislação fiscal extravagante dentro dos limites legalmente 
estabelecidos.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 
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do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, 
no artigo 39.º e na alínea ff) do artigo 40.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, na redacção 
e numeração introduzidas pela Lei n.º 130/99, de 21 de 
Agosto, e pela Lei n.º 12/2000, de 21 de Junho, e nos 
termos do Decreto -Lei n.º 18/2005, de 18 de Janeiro, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É aprovada a adaptação orgânica e funcional da le-
gislação fiscal nacional à Região Autónoma da Madeira, 
publicada em anexo ao presente diploma, do qual faz parte 
integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 27 de Maio de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, em exercício, 
José Paulo Baptista Fontes.

Assinado em 26 de Junho de 2008.
Publique-se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ANEXO

Adaptação orgânica e funcional da legislação fiscal
nacional à Região Autónoma da Madeira

CAPÍTULO I

Impostos directos

SECÇÃO I

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares

Artigo 1.º
Adaptação orgânica e funcional à RAM do Código do Imposto

sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

1 — As referências legais feitas nos artigos 6.º, n.º 5, 
28.º, n.os 7 e 12, 29.º, n.º 4, 31.º -A, n.º 3, 52.º, n.º 1, 57.º, 
n.º 4, 65.º, n.os 1, 2 e 4, 75.º, 76.º, n.º 1, alínea b), 90.º, 
108.º, n.os 1 e 2, 110.º, 119.º, n.os 1, alínea c), 2, alínea a), 
4, 7, alínea a), 120.º, alínea a), 123.º, 124.º, 125.º, n.º 1, 
alínea a), 126.º, n.º 2, 127.º, n.º 1, 128.º, n.º 1, 130.º, n.º 1, 
132.º, 138.º, n.º 1, 148.º, n.º 3, e 150.º, n.º 1, do Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 442 -A/88, de 30 de Novembro, à 
Direcção -Geral dos Impostos, em matéria que se insira nas 
atribuições e competências fiscais da RAM, entendem -se 
reportadas à Direcção Regional dos Assuntos Fiscais.

2 — A referência legal feita no artigo 65.º, n.º 5, do 
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Sin-
gulares, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -A/88, de 30 

de Novembro, ao director de Finanças, em matéria que 
se insira nas atribuições e competências fiscais da RAM, 
entende -se reportada ao director regional dos Assuntos 
Fiscais.

SECÇÃO II

Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas

Artigo 2.º
Adaptação orgânica e funcional à RAM do Código do Imposto

sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas

1 — As referências legais feitas nos artigos 8.º, n.º 3, 
10.º, n.º 2, 13.º, 47.º, n.º 9, e 69.º, n.os 1 e 6, do Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de No-
vembro, ao Ministro das Finanças, em matéria que se 
insira nas atribuições e competências fiscais da RAM, 
entendem -se reportadas ao secretário regional com a tutela 
das finanças.

2 — As referências legais feitas nos artigos 10.º, n.º 2, 
16.º, n.os 2 e 3, 19.º, n.º 6, 26.º, n.os 2 e 5, 27.º, n.º 2, 28.º, 
n.º 3, 29.º, n.os 3 e 5, alínea b), 30.º, n.º 2, 33.º, n.º 1, 
alínea d), 38.º, n.º 2, 40.º, n.os 1, 12 e 14, 42.º, n.º 4, 49.º, 
n.º 2, 50.º, n.º 2, 53.º, n.º 11, 58.º, n.os 11 e 12, 58.º -A, 
n.º 6, 59.º, n.º 3, 63.º, n.os 7 e 8, alínea d), 69.º, n.º 1, 
82.º, alínea b), 89.º, n.º 1, 89.º -A, n.º 4, 91.º, n.os 1 e 2, 
92.º, 95.º, n.º 1, 101.º, 102.º, n.º 1, 109.º, n.º 5, 118.º, 
n.º 3, 124.º, 126.º, n.os 1 e 3, e 129.º, n.º 4, do Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colecti-
vas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de 
Novembro, à Direcção -Geral dos Impostos, em matéria 
que se insira nas atribuições e competências fiscais da 
RAM, entendem -se reportadas à Direcção Regional dos 
Assuntos Fiscais.

3 — A referência legal feita no artigo 128.º -A, n.os 1, 
4 e 7, do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Colectivas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -B/88, de 30 de Novembro, à DGCI, em matéria 
que se insira nas atribuições e competências fiscais da 
RAM, entende -se reportada à Direcção Regional dos 
Assuntos Fiscais.

4 — As referências legais feitas nos artigos 10.º, n.º 3, 
alínea b), 15.º, n.º 1, alínea c), alínea 1), 57.º, n.º 1, 115.º, 
n.º 7, e 128.º -A, n.º 3, do Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Colectivas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442 -B/88, de 30 de Novembro, ao director -geral 
dos Impostos, em matéria que se insira nas atribuições e 
competências fiscais da RAM, entendem -se reportadas ao 
director regional dos Assuntos Fiscais.

5 — As referências legais feitas nos artigos 54.º, 79.º -B, 
128.º, n.º 4, e 129.º, n.º 3, do Código do Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Colectivas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de Novembro, ao direc-
tor de finanças, em matéria que se insira nas atribuições 
e competências fiscais da RAM, entendem -se reportadas 
ao director regional dos Assuntos Fiscais.

6 — As referências legais feitas nos artigos 10.º, n.º 2, 
e 13.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pes-
soas Colectivas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, 
de 30 de Novembro, ao Diário da República, em matéria 
que se insira nas atribuições e competências fiscais da 
RAM, entendem -se reportadas ao Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira.
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CAPÍTULO II

Impostos indirectos

SECÇÃO I

Imposto sobre o valor acrescentado

Artigo 3.º
Adaptação orgânica e funcional à RAM do Código

do Imposto sobre o Valor Acrescentado

1 — As referências legais feitas nos artigos 22.º, n.os 9 
e 10, 23.º, n.º 9, 28.º, n.os 11 e 12, 35.º, n.º 8, e 39.º, n.º 5, 
do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de Dezembro, 
ao Ministro das Finanças, em matéria que se insira nas 
competências e atribuições fiscais da Região Autónoma 
da Madeira, devem entender -se como sendo feitas ao se-
cretário regional com a tutela das finanças.

2 — As referências legais feitas nos artigos 4.º, n.º 6, 
22.º, n.os 7, 8 e 9, 23.º, n.º 2, 26.º, n.º 5, 27.º, n.º 2, 34.º, n.os 2 
e 3, 35.º, n.º 12, 40.º, n.os 7 e 8, 47.º, n.º 2, 50.º, n.º 5, 52.º, 

n.os 5 e 6, 53.º, n.º 3, 56.º, n.º 1, 58.º, n.º 4, 60.º, n.º 4, 64.º, 
n.º 1, 76.º, 83.º, n.os 1 e 3, 87.º -A, n.º 1, 88.º, n.º 5, e 125.º, 
n.º 1, do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de De-
zembro, à Direcção -Geral dos Impostos, em matéria que 
se insira nas competências e atribuições fiscais da Região 
Autónoma da Madeira, devem entender -se como sendo 
feitas à Direcção Regional dos Assuntos Fiscais.

3 — A referência legal feita no artigo 9.º, n.º 10, do 
Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de Dezembro, ao 
Sistema Nacional de Educação, em matéria que se insira 
nas competências e atribuições da Região Autónoma da 
Madeira, entende -se como sendo feita ao Sistema Regional 
de Educação.

4 — A referência legal feita no artigo 9.º, n.º 10, do 
Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de Dezembro, aos 
ministérios competentes, em matéria que se insira nas 
competências e atribuições da Região Autónoma da Ma-
deira, entende -se como sendo feita às secretarias regionais 
competentes.

Artigo 4.º
Adaptação orgânica e funcional à RAM do regime

do IVA nas transacções intracomunitárias

A referência legal feita no artigo 21.º, n.º 1, do regime 
do IVA nas transacções intracomunitárias, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 290/92, de 28 de Dezembro, ao director-
-geral dos Impostos, em matéria em que se insira nas com-
petências e atribuições fiscais da Região Autónoma da 
Madeira, deve entender -se como sendo feita ao director 
regional dos Assuntos Fiscais.

SECÇÃO II

Imposto do selo

Artigo 5.º
Adaptação orgânica e funcional à RAM 

do Código do Imposto do Selo

1 — A referência legal feita no artigo 50.º, n.º 1, do 
Código do Imposto do Selo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 287/2003, de 12 de Novembro, ao Ministro das Finan-
ças, em matéria que se insira nas atribuições e competên-
cias fiscais da RAM, entende -se reportada ao secretário 
regional com a tutela das finanças.

2 — A referência legal feita no artigo 31.º, n.º 1, do 
Código do Imposto de Selo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 287/2003, de 12 de Novembro, à Direcção de Finanças, 
em matéria que se insira nas atribuições e competências 
fiscais da RAM, entende -se reportada à Direcção Regional 
dos Assuntos Fiscais.

3 — A referência legal feita no artigo 37.º do Código do 
Imposto de Selo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, 
de 12 de Novembro, ao director de finanças, em matéria 
que se insira nas atribuições e competências fiscais da 
RAM, entende -se reportada ao director regional dos As-
suntos Fiscais.

CAPÍTULO III

Impostos especiais

SECÇÃO I

Imposto único de circulação

Artigo 6.º
Adaptação orgânica e funcional à RAM do Código

do Imposto Único de Circulação

1 — A referência legal feita no artigo 5.º, n.os 3 e 6, do 
Código de Imposto Único de Circulação, aprovado pela Lei 
n.º 22 -A/2007, de 29 de Junho, ao director -geral dos Im-
postos, entende -se reportada, no caso da Região Autónoma 
da Madeira, ao director regional dos Assuntos Fiscais.

2 — As referências legais feitas nos artigos 16.º, n.º 1, 
18.º, n.º 2, 19.º e 20.º, n.º 1, do Código de Imposto Único 
de Circulação, aprovado pela Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de 
Junho, à Direcção -Geral dos Impostos, em matéria que 
se insira nas competências e atribuições fiscais da Região 
Autónoma da Madeira, entendem -se reportadas à Direcção 
Regional dos Assuntos Fiscais.

CAPÍTULO IV

Impostos locais

SECÇÃO I

Imposto municipal sobre imóveis

Artigo 7.º
Adaptação orgânica e funcional à RAM do Código

do Imposto Municipal sobre Imóveis

1 — A referência legal feita no artigo 109.º n.º 1 do Có-
digo do Imposto Municipal sobre Imóveis, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro, ao Ministro 
das Finanças, em matéria que se insira nas atribuições e 
competências fiscais da RAM, entende -se reportada ao 
secretário regional com a tutela das finanças.

2 — As referências legais feitas nos artigos 20.º, 95.º, n.os 1 
e 2, 97.º, n.º 1, 98.º, n.º 3, 103.º, 105.º, n.º 2, 107.º, n.º 1, e 
112.º, n.º 11, do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro, 
à Direcção -Geral dos Impostos, em matéria que se insira 
nas atribuições e competências fiscais da RAM, entendem-
-se reportadas à Direcção Regional dos Assuntos Fiscais.
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3 — As referências legais feitas nos artigos 50.º, n.º 1, 
alínea a), 56.º, n.os 1 e 2, 65.º, n.º 1, 67.º, 71.º, n.º 1, 96.º 
e 109.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de No-
vembro, ao director -geral dos Impostos, em matéria que 
se insira nas atribuições e competências fiscais da RAM, 
entendem -se reportadas ao director regional dos Assuntos 
Fiscais.

4 — A referência legal feita no artigo 133.º, n.º 2, do 
Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro, aos 
serviços regionais, em matéria que se insira nas atribuições 
e competências fiscais da RAM, entende -se reportada à 
Direcção Regional dos Assuntos Fiscais.

SECÇÃO II

Imposto municipal sobre as transmissões
onerosas de imóveis

Artigo 8.º
Adaptação orgânica e funcional à RAM do Código do Imposto

Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis

1 — As referências legais feita nos artigos 10.º, n.º 6, 
alínea b), 11.º, n.º 1, e 47.º, n.º 1, do Código do Imposto 
Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de No-
vembro, ao Ministro das Finanças, em matéria que se 
insira nas atribuições e competências fiscais da RAM, 
entendem -se reportadas ao secretário regional com a tutela 
das finanças.

2 — As referências legais feitas nos artigos 10.º, n.os 4, 5, 
6, alínea b), e 7, 11.º, n.º 8, 49.º, n.º 4, 51.º, n.º 2, 54.º, n.os 1 
e 2, e 55.º, n.º 5, do Código do Imposto Municipal sobre as 
Transmissões Onerosas de Imóveis, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro, à Direcção -Geral 
dos Impostos, em matéria que se insira nas atribuições e 
competências fiscais da RAM, entendem -se reportadas à 
Direcção Regional dos Assuntos Fiscais.

3 — A referência legal feita no artigo 10.º, n.º 6, alí-
nea d), do Código do Imposto Municipal sobre as Trans-
missões Onerosas de Imóveis, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 287/2003, de 12 de Novembro, ao director -geral dos 
Impostos, em matéria que se insira nas atribuições e com-
petências fiscais da RAM, entende -se reportada ao director 
regional dos Assuntos Fiscais.

CAPÍTULO V

Benefícios fiscais

SECÇÃO I

Estatuto dos Benefícios Fiscais

Artigo 9.º
Adaptação orgânica e funcional à RAM do Estatuto

dos Benefícios Fiscais

1 — As referências legais feitas nos artigos 12.º, n.º 3, 
13.º, n.º 3, 27.º, 33.º -A, n.º 6, 35.º, n.º 4, 36.º, n.º 3, 37.º, 
n.º 3, 40.º, n.º 3, 55.º, n.º 1, 56.º -B, n.os 6 e 10, 56.º -D, n.º 9, 
e 59.º, n.º 2, do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, ao Ministro 
das Finanças, em matéria que se insira nas atribuições e 

competências fiscais da RAM, entendem -se reportadas ao 
secretário regional com a tutela das finanças.

2 — As referências legais feitas nos artigos 6.º, 27.º, 
55.º, n.os 1 e 2, 56.º -B, n.os 6 e 9, e 56.º -H, n.º 1, alínea c), do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 215/89, de 1 de Julho, à Direcção -Geral dos Impostos, 
em matéria que se insira nas atribuições e competências 
fiscais da RAM, entendem -se reportadas à Direcção Re-
gional dos Assuntos Fiscais.

3 — As referências legais feitas nos artigos 40.º, n.º 6, e 
56.º -A, n.º 1, do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, ao director -geral 
dos Impostos, em matéria que se insira nas atribuições e 
competências fiscais da RAM, entendem -se reportadas ao 
director regional dos Assuntos Fiscais.

4 — As referências legais feitas nos artigos 55.º, n.º 2, e 
56.º -B, n.º 8, do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, ao ministé-
rio da tutela, em matéria que se insira nas atribuições e 
competências fiscais da RAM, entendem -se reportadas à 
secretaria regional da tutela.

5 — A referência legal feita no artigo 56.º -D, n.º 6, 
alínea g), do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, ao ministé-
rio competente, em matéria que se insira nas atribuições 
e competências fiscais da RAM, entende -se reportada à 
secretaria regional competente.

6 — A referência legal feita no artigo 56.º -D, n.os 9 e 10, do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 215/89, de 1 de Julho, ao ministro da tutela, em maté-
ria que se insira nas atribuições e competências fiscais da 
RAM, entende -se reportada ao secretário regional da tutela.

7 — A referência legal feita no artigo 59.º, n.º 2, do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, com a nova redacção dada 
pela Lei n.º 67 -A/2007, de 31 de Dezembro, ao Ministro 
da Administração Pública, em matéria que se insira nas 
atribuições e competências fiscais da RAM, entende -se 
reportada ao órgão do Governo Regional da RAM com a 
tutela da Administração Pública.

Artigo 10.º
Adaptação orgânica e funcional à RAM 

do Estatuto Fiscal Cooperativo

A referência legal feita no artigo 5.º do Estatuto Fiscal 
Cooperativo, aprovado pela Lei n.º 85/98, de 16 de Dezem-
bro, à Direcção -Geral dos Impostos, em matéria em que 
se insira nas competências e atribuições fiscais da Região 
Autónoma da Madeira, deve entender -se como sendo feita 
à Direcção Regional dos Assuntos Fiscais.

CAPÍTULO VI

Procedimento, processo e infracções tributárias

SECÇÃO I

Lei geral tributária

Artigo 11.º
Adaptação orgânica e funcional à RAM da lei geral tributária

1 — As referências legais feitas nos artigos 1.º, n.º 3, 
e 91.º, n.º 11, da lei geral tributária, aprovada pelo 
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Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro, ao Ministro 
das Finanças, em matéria que se insira nas atribuições e 
competências fiscais da RAM, entendem -se reportadas 
ao secretário regional com a tutela das finanças.

2 — As referências legais feitas nos artigos 1.º, n.º 3, e 
77.º, n.º 3, alínea c), a Direcção -Geral dos Impostos, em 
matéria que se insira nas atribuições e competências fiscais 
da RAM, entendem -se reportadas à Direcção Regional dos 
Assuntos Fiscais.

3 — As referências legais feitas nos artigos 63.º, n.º 6, 
alíneas a) e c), 63.º -A, n.º 3, e 63.º -B, n.º 4, ao director-
-geral de Impostos, em matéria que se insira nas atribuições 
e competências fiscais da RAM, entendem -se reportadas 
ao director regional dos Assuntos Fiscais.

4 — A referência legal feita no artigo 89.º -A, n.º 6, ao 
director de finanças, em matéria que se insira nas atribui-
ções e competências fiscais da RAM, entende -se reportada 
à Direcção Regional dos Assuntos Fiscais.

SECÇÃO II

Procedimento e processo tributário

Artigo 12.º

Adaptação orgânica e funcional à RAM do Código
de Procedimento e de Processo Tributário

1 — A referência legal feita no artigo 6.º, n.º 1, do 
Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro, que aprovou 
o Código de Procedimento e de Processo Tributário, às 
repartições de finanças e tesourarias da Fazenda Pública 
da Direcção -Geral dos Impostos, em matéria que se insira 
nas atribuições e competências fiscais da RAM, entende -se 
reportada aos serviços de finanças e tesourarias da Fazenda 
Pública da Direcção Regional dos Assuntos Fiscais.

2 — A referência legal feita no artigo 6.º, n.º 3, do 
Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro, que aprovou 
o Código de Procedimento e de Processo Tributário, às 
direcções de finanças da DGCI, em matéria que se insira 
nas atribuições e competências fiscais da RAM, entende -se 
reportada à Direcção Regional dos Assuntos Fiscais.

3 — As referências legais feitas nos artigos 87.º, n.º 3, 
89.º, n.º 7, 90.º, n.º 5, 201.º, n.os 1, 3, 4, 7 e 15, e 202.º, n.os 1, 
2 e 3, do Código de Procedimento e de Processo Tributário, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro, 
ao ministro, em matéria que se insira nas atribuições e 
competências fiscais da RAM, entendem -se reportadas ao 
secretário regional com a tutela das finanças.

4 — A referência legal feita no artigo 146.º -B, n.º 4, do 
Código de Procedimento e de Processo Tributário, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro, ao 
director -geral dos Impostos, em matéria que se insira nas 
atribuições e competências fiscais da RAM, entende -se 
reportada à director regional dos Assuntos Fiscais.

5 — As referências legais feitas nos artigos 201.º, n.º 4, 
e 255.º, alínea d), do Código de Procedimento e de Pro-
cesso Tributário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, 
de 26 de Outubro, à Direcção -Geral do Património, em 
matéria que se insira nas atribuições e competências fiscais 
da RAM, entendem -se reportadas à Direcção Regional do 
Património.

6 — A referência legal feita no artigo 201.º, n.º 4, do 
Código de Procedimento e de Processo Tributário, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro, à 
Direcção -Geral do Tesouro, em matéria que se insira nas 
atribuições e competências fiscais da RAM, entende -se 
reportada à Direcção Regional de Finanças.

7 — A referência legal feita no artigo 90.º, n.º 5, do 
Código de Procedimento e de Processo Tributário, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro, ao 
Ministro de que dependa o serviço devedor, em matéria 
que se insira nas atribuições e competências fiscais da 
RAM, entende -se reportada à secretaria de que dependa 
o serviço devedor.

SECÇÃO III

Infracções tributárias

Artigo 13.º
Adaptação orgânica e funcional à RAM do Regime

Geral das Infracções Tributárias

1 — As referências legais feitas nos artigos 8.º, n.º 3, 
e 59.º, alíneas a), b), j) e l), do Regime Geral das In-
fracções Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 
5 de Junho, à Direcção -Geral dos Impostos, em matéria 
que se insira nas atribuições e competências fiscais da 
RAM, entendem -se reportadas à Direcção Regional dos 
Assuntos Fiscais.

2 — A referência legal feita no artigo 90.º do Regime 
Geral das Infracções Tributárias, aprovado pela Lei 
n.º 15/2001, de 5 de Junho, ao director -geral dos Impostos, 
em matéria que se insira nas atribuições e competências 
fiscais da RAM, entende -se reportada ao director regional 
dos Assuntos Fiscais.

3 — As referências legais feitas nos artigos 41.º, n.º 1, 
alínea b), e 52.º, alínea b), do Regime Geral das Infrac-
ções Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 
de Junho, ao director de Finanças, em matéria que se 
insira nas atribuições e competências fiscais da RAM, 
entendem -se reportadas à Direcção Regional dos As-
suntos Fiscais.

SECÇÃO IV

Outras disposições

Artigo 14.º
Adaptação orgânica e funcional à RAM do Regime

Complementar da Inspecção Tributária

1 — As referências legais feitas nos artigos 19.º, 
alínea b), 20.º, n.º 1, 30.º, n.º 1, 44.º, n.º 2, e 46.º, n.º 2, 
do Regime Complementar da Inspecção Tributária, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 413/98, de 31 de De-
zembro, alterado pela Lei n.º 50/2005, de 30 de Agosto, 
à Direcção -Geral dos Impostos, em matéria que se in-
sira nas atribuições e competências fiscais da RAM, 
entendem -se reportadas à Direcção Regional dos As-
suntos Fiscais.

2 — As referências legais feitas nos artigos 18.º, n.º 2, 
19.º, alínea c), 49.º, n.º 2, e 64.º, n.º 1, do Regime Com-
plementar da Inspecção Tributária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 413/98, de 31 de Dezembro, ao director -geral 
dos Impostos, em matéria que se insira nas atribuições e 
competências fiscais da RAM, entendem -se reportadas ao 
director regional dos Assuntos Fiscais.

3 — A referência legal feita no artigo 18.º, n.º 1, do 
Regime Complementar da Inspecção Tributária, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 413/98, de 31 de Dezembro, 
à Direcção de Serviços de Planeamento e Coordenação 
da Inspecção Tributária, em matéria que se insira nas 
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atribuições e competências fiscais da RAM, entende-
-se reportada ao Gabinete de Estudos, Planeamento e 
Controlo de Gestão, da Direcção Regional dos Assuntos 
Fiscais.

CAPÍTULO VII

Disposições gerais

Artigo 15.º
Cooperação e colaboração recíproca da DGCI e da DRAF

A adaptação legislativa operada pelo presente de-
creto legislativo regional é feita sem prejuízo do dis-
posto no artigo 46.º no Decreto Regulamentar Regio-
nal n.º 29 -A/2005/M, de 31 de Agosto, diploma que 
aprovou a orgânica da Direcção Regional dos Assuntos 
Fiscais.

Artigo 16.º
Referências legais

1 — As referências legais ao Ministro das Finanças ou 
ao director -geral dos Impostos feitas na legislação em vigor 
e não expressamente referidas nos artigos anteriores, em 
matéria que se insira nas atribuições e competências fiscais 
da Região Autónoma da Madeira, entendem -se reportadas, 
respectivamente, ao secretário regional com a tutela das 
finanças e ao director regional dos Assuntos Fiscais.

2 — As referências legais feitas no artigo 54.º da Lei 
n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, com a redacção dada pela 
Lei n.º 107 -D/2003, de 31 de Dezembro, ao director -geral 
dos Impostos e aos respectivos representantes legais, em 
matéria que se insira nas atribuições e competências fis-
cais da RAM, entendem -se reportadas respectivamente ao 
director regional dos Assuntos Fiscais e aos representantes 
por este designados. 

Preço deste número (IVA incluído 5 %)

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://dre.pt
Correio electrónico: dre@incm.pt • Tel.: 21 781 0870 • Fax: 21 394 5750

I SÉRIE

Depósito legal n.º 8814/85 ISSN 0870-9963

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.
Departamento Comercial, Sector de Publicações Ofi ciais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

€ 1


